
                                        RESOLUÇÃO Nº. 86/CONSEPE/2026 
Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro 

Universitário de Mineiros, em sua 89ª Sessão Plenária 

Extraordinária, realizada em 30 de junho de 2026, com 

finalidade de analisar e votar a aprovação da reformulação 

dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC). 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, do Centro Universitário de Mineiros, 

no uso de suas atribuições legais em vigor, e, 

 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Câmara de Graduação e Pós-Graduação do CONSEPE; 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Pró-Reitoria de Administração e Planejamento – PROAP. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Aprovar em primeira instância a reformulação dos PPCs dos cursos de Direito da 

UNFIMES, da sede Mineiros e do campus Trindade. 

Art. 2º. Aprovar em primeira instância a reformulação do PPC do curso de Educação Física da 

UNFIMES. 

Art. 3º. Aprovar em primeira instância a reformulação do PPC do curso de Engenharia Civil da 

UNFIMES. 

Art. 4º. Aprovar em primeira instância a reformulação do PPC do curso de Sistemas de 

Informação da UNFIMES. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se 

 

Reunião Extraordinária do CONSEPE, realizada no dia 30 de junho de 2026, às 14h45min, via 

recurso tecnológico (Teams) no Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES.                                                                

 
 

Marilaine de Sá Fernandes 

Vice-Presidente do CONSEPE 
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